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“União, Trabalho e Competência” - ADM 2009 a 2012 
 

 
Lei nº 733/2011 

 
 

“Concede um aumento de 15% no salário 
dos profissionais do magistério do município 
de Mutum, e dá outras providências...”. 

 
 
  O Prefeito Municipal de Mutum, Estado de Minas Gerais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica, nos termos desta Lei, concedido um aumento de 
15% (quinze por cento) sobre o salário dos professores e profissionais do 
magistério do município de Mutum, descritos no Anexo I da Lei nº 663/2009 
(Cargos de Provimento Efetivo - Área Pedagógica / Cargos de Provimento em 
Comissão - Área Diretiva): PEB 1, PEB 2, PEB 3, ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO, VICE-DIRETOR I, VICE-DIRETOR II, DIRETOR I, 
DIRETOR II E DIRETOR III. 
 

Art. 2º - As despesas para execução desta Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária própria do município. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de outubro 
de 2011. 

 
Mutum - MG, aos 27 de outubro de 2011. 

 
 
 
 
 

Gentil Simões Caldeira Filho 
Prefeito Municipal de Mutum 


